1ª SESSÃO EXTRAORDINÁRIA ITINERANTE DA 1ª SESSÃO LEGISLATIVA ORDINÁRIA DA 11ª LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA – JI-PARANÁ

EM: 25.05.2023
PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR 22/2023 DO DEPUTADO LAERTE GOMES
O SR. JEAN OLIVEIRA (Presidente) – Obrigado, Secretário. A matéria encontra-se sem parecer. E eu convido o Deputado Delegado Lucas para emitir o parecer pelas Comissões Pertinentes.
O SR. DELEGADO LUCAS - Senhor Presidente, trata-se de Projeto de Lei Complementar 22/2023, de autoria do Excelentíssimo Senhor Deputado Estadual Laerte Gomes, cuja Ementa assim preleciona: “Implanta no Estado de Rondônia o Programa Permanente de Regularização Ambiental - PPRA, com o objetivo de promover a regularização ambiental dos imóveis rurais com passivos ambientais relativos às Áreas de Preservação Permanente, de Reserva Legal e de Uso Restrito.”. 
Analisando detidamente o Projeto de Lei pela Constitucionalidade, pela técnica legislativa e pela judicialidade, o parecer pelas Comissões é favorável. E na oportunidade não poderíamos deixar de parabenizar o proponente por essa excelente iniciativa em prol do nosso produtor rural do Estado de Rondônia. Parabéns, Deputado Laerte Gomes.
O SR. JEAN OLIVEIRA (Presidente) – Obrigado, Deputado Lucas pelo parecer. Em discussão o parecer. Não havendo quem queira discutir, em votação. Os deputados favoráveis permaneçam como se encontram, os contrários se manifestem. Está aprovado o parecer.


